
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONCEIÇÃO DA BARRA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LICITAÇÃO E CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2026

Processos nº 12990/2025

Pregão Eletrônico Registro de Preço nº 3/2026
ID: 2026.020E0500002.01.0001

O Fundo Municipal de Educação de Conceição da Barra-ES, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.762.251/0001-74, com sede na Rua: 17 de Abril, N° 03,

Bairro: Vila dos Pescadores, Conceição da Barra/ES, neste ato representado pela Secretaria Srº.

FABRYCIO CRIZOSTOMO KOCK, Portaria nº 011/2025, brasileiro, portador do CPF-MF n°
080.706.137-93 e RG nº 1315268-SSP-ES, residente na Avenida: José dos Santos Neves, n°

286, Bairro: Centro, CEP: 29960-000, Conceição da Barra-ES, doravante denominado

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa KR ATACADISTA E DISTRIBUIDORA LTDA-Bela

Cesta pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 56.052.904/0001-15,
com sede Rua: Ipiranga, nº 1.838, Bairro: Interlagos - Linhares-ES, CEP: 29.903-660, E-mail:
kratacadistalicita@gmail.com, Tel: 27-9.9508-2211, por seu representante legal, Sr. Kauā Valiati

Rossi da Silva, Empresário, Solteiro, inscrito no CPF n° 146.188.117-06 e na Carteira de
identidade n° 4570084 SSP/ES, doravante denominada CONTRATADA, considerando

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº.
03/2026 publicada no DIO-ES do dia 20/02/2026, bem como a classificação das propostas
publicada no DIO-ES de 06/02/2026, e a respectiva homologação conforme fls. 513 e 514, do
Processo Administrativo nº 12990/2025, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo
as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, e regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 5809/2024 e Decreto
Municipal nº 5789/2023 em conformidade com as disposições a seguir.

1- DO OBJETO

Ο

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos serviços especificados no Termo de

Referência do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 03/2026 que passa a fazer parte desta

Ata, juntamente com a documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes

classificadas, conforme consta nos autos do Processo nº 12990/2025.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem

no anexo I:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata.

3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 - O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Educação de Conceição da Barra.

3.2 - Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro

de preços.

4- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2- Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4-O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes queaderirem à ata de registro de preços.

4.8 - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à
ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto
no item 4.7.

4.9 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.10 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5- VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.
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